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b) a procedêncla do pcdido porâ! nos tcrmôs do art.

Resolução TSE n' 23.1 93lDF:

i5,  inc.  lV,

- deferir-sc o direir de rcsposta, com a publicaçüo è veiculsç6o

sÍtio cletrônico oÍicial de campaúa wvw.hellopatruslS-eon.br de

êscl&Íecedor ds ftlsidade da alcgagão, conr durEção de I (un) minuto, com os

rncsmos parúmetros utilizados'na midia olensiva à legislação eleitoral (inclusivc

realce e manchelç em primeiro lugar, na gágina principal do sÍtio);
, ç

- â intimâçdo da requcrida para cumprir a decisão em 0té 48 (quarcnta

e oiroJ horas spós e entrega da mídia Íisica com a resposb:

- a disponibilizaçãÒ dtr retposta, elêlronicatnEnae, pclo mínimo do

dobro do iempo cm que esteve disponivçl a midia ofei:siva q caso n6o seja possível

tll afarição, peio pràzo de l0 (dre] dias C|SB, RP no 187897, REl. Henrique Nevcs,

Sessão ü2,08.2010), devcndo a requerid* atcar com todos os custos decorrentes

dessa iose!ção.

l?. Requer, por fim, seja certiiicado nos autos o arquivamento da

procuraçío outotgada aos subscritores da prelènto Ìepressntãção,

Pedem deferimslto.

Belo l{orizonte, 3l dc agosto (teria-feira) de 2010.
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